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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JEI NQ 2.965/91 

REFERENDA A PARTIC 1 :AÇO DO FVtC UTIVO MUNICIPAL IO 
CO!S(5RCIO RODON3 À14INITRAÇr0 E PR14OÇE5 LTDA. 

A Ciaara Municipal de Conselheiro Laisi.te decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a aeguite Lei: 

Art. 19 Fica referendada a par'ticipaço do Município no C 
cio Rodobena Adainiatraço • kroeoç3.s Ltda., para 
aquisiço de vi.fculos a fie de renovço da frota. 

Árt. 2 -  Revogam-se as disposiçea em cortrrio, entrando 

Lei em vigor na data de sua pub11caço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o o 'nh! 
cimento e ezicuçio desta Lei pertenceres que a c 
e a faças Cprir to Inteiramente coso asia se c.ta. 

ALÁCIC DA PFFJTURA MUNICI AL DE COSELHEIR() LA? I' 
TE, AOS 03 Z STMR0 DE 1991. 



PROJETO DE LEZ II  2639. 

REPEUNDÁ Á PARTICIPÃÇZO DO EXECUTIVO wmlcfl'AL 

NO CONSÓRCIO RODOBENS ÂDMINISTRÂÇO E PROMOÇZS 

LTDA. 

Á Cara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretai 

Pica referendada a participação do Mu.nidpio no Consórcio Rodo 
bens Administração e Promoçea Ltda., para aquiøiçao de vfcu-. 

los a fim de renovação da frota. 

Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei 

vigor na data de sua publicação* 

PÁL1CIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 27 DIAS DO MÊS DE A 

TO DE 1991. 

VEREADOR DARCI TAVp7 VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

-Presidente da 0 -Vice-Presidente da Câmara- 

VER 
iSeor.tri 

P$V/91 



5 VENÍCIO LOPL,1 SILVA M 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata! 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 

PARECER DA COMISSO DL REDAÇÃO AO PROJETO DE 

N2 26-E-91 

A Comisso de Redaço de parecer que o 

Projeto de Lei n2 26-E-91 deva ser aprovado com a sua 

redaço original. 

SALA COMISStS, 22 DE AGOSTO de 1991 

VEREADOR 

VEREADOR R: LDO RESENDE SIL A 

VEREA IE.R4DES PINTO 

o 



er 

e 

os 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CcI5SO DE IGISLAçO, OONSTITUIçO E 

JDSTIÇÂ AO PIWJET O DE II N2 26—E-91 

A Comisso de Iegis1aço, Constituição e Justiça e' de pare 

o presente Projeto de lei está em sintonia com s normas legai 

titucionais, razao pelo £avorvel & traxn.itaçao e aprovaço d 

eto em apreço, considerando o seu largo alcance no que tange 

oramentos na prest:rço dos serviços de coleta de lixo. 

SALA DAS COMISSOES, 12 DE MARÇO DE 1991. 

CIOS LO' 'A 3 VA VEREADOR 

LAt 

1TEIADOR NÀIDO RESENDE SILVA 

I?E OR RONALDO. ALVES RU ATNO 

Psv/gi 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie oe 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ PÂCR DA OCLISSXO DE PINATÇÃS E ORÇALiTOS AO 

PROJETO II NQ 26—E-91 

/JÁ . 

A Comisso de Finanças e Orçamento é de parecer qe o 

re icríclo projeto deva ser encrninaado a p1enxio para ser discu—

ti.o e votado. 

5AL. DAS OOMISStES, 08 DE MRÇ0  DE  1991. 

-"Lw  02 REIS CARVA 

WAM02MàA DE IIWRDES SILVA SOUZA 

P 
• 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

IR 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie ie 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, INU3STRIA COMÉRCIO 

E TRftNSPDRTES AO PROJETO DE LEI NQ 26-E-91 

A Comisso é de parecer que o referido projeto de lei 

-E-91 deva ser discutido e votado pelo Prio, 

SPLA DAS COMISES, 07 DE MARÇO DE 1991, 



PROJETO DE LEI N 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 

REFERENDA A PARTICIPAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIP'L 
NO CONSÓRCIO RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES 
LTDA. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
to Municipal, sanciono a seguinte Lei: eu, 

r 
cio Rodobens Administração e Promoç6es Ltda., para 
aquisição de ve{culos a fim de renovação da frota. 

Revogam-se as disposições em contrario, entrando est 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI 
TE, 12  DE MARÇO DE 1991. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

O Município necessitara adquirir caminhes pa 
os seus serviços de coleta de lixo e outros, e, como n.o havia 
disponibilidades financeiras a altura da despesa, optou por pa 
ticipar do Consórcio Rodobens, com a garantia do sorteio de 1 
veiculo de imediato e outros que foram sorteados posteriorment 

Hoje parte da frota de veículos de carga esta 
renovada, diminuindo os custos de manutenção, e, tendo a sua d 
posição maior eficcia nos serviços de transportes. 

Pelo exposto, espera-se a aprovação do projet 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIR 
LAFAIETE, 12 DE MARÇO DE 1991. 

1 ARNALDO FR,  CISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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PRESIDENTE : ANTONIO GOMES B2UWOSA 

4 CONSULTOR JURIDICO : MAYR CERQUE1Rlu GODOY * 

a 

1 

PBRL2. 
- 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRE 

45 

EITOS 
=LOLETIM INF0RMATIV0 

OS SERVIÇOS DÁ ABRAP . 

A 'RAP õ chticadeque congrega o 

chfe de Executivo  -de todos os Mu- 

vi 

on 

Or 

co 

se 

la 

pia ada dos Ministórios, 7 Andar. 

• Éuni; po..ção estratigica, iis si- 

tua a 1AP bem dentro da vida Mi- 

nis erial, facilitando o contato ' 

com os orgãos dcisorios e de li 

raçõ de recuros para os Munici-

o 

 

Ai3	 oferece aos Prefeitos: 

Tslefone, Telex e Fax 

- S. viços de Datilografia 

Computadores 

viços de cópi'as ie xerox 

essorai9ito no encaminhamento' 

solicitações aos 14ihist&rios 

a verba ou de Serviço; 

mpaphaiiinto dop processos de 

icitaç3eDroporcionando maior 

1 
iiunicipal, como F.P.M. 

4- 

$ 

I)o1k rn, c om Jurisprudência' 

1SOS d3 t )buflai$ 1c cofltds.  

•PARCEUS DO F. P. M 
Para o mas de Fevereiro/51 
m relação a parcela de 30.01.91: 

Zif 13/02 MAIS 93,0% 

DIA 20/02 MENOS 49,2% 

DIA 28/02 MAIS 77,7%. 

A IMPORTANCIA DE E. PARTICIPAÇÃO : 

A ABRAP, apenas iniciou seu trabalho. 

poderemos fazer muito maia, depende.: 

do da sua participação, contribuindo ;À 
financeiramente com a emestra1idade 

, no valor de dois salários minimos. 

Ã.ABRAP, ea sua forçiPréfeitO, so- 

licitam ns noss ;crviços, frequen- 

te-a e usufrua benefícios que 

ela lhe proporciona. 

AS DÍVIDAS PREVIDENCIARTAS : 

Com relação a medida que o Governo - 

Federal veia tomamd.o com vista a cum-

prir o 54Q das disposições transitõ-

rias da Constituição Federal que, na 

pratica significa o bloqueio das par-- 

celasdo FPM'Djretorj daABRAP, 

reuniu-se çom o ministro do trabalho 

e previdência Social, Antonio Rogario 

Nagri, no dia 12 de Dezembro passado 

Nessa Reunião a proposta da LBJAP ,- 

tinha como ponto principal a forma - 

ção de urna cortissão paritria para 

se discutir uma forma de pagamento ' 

que não in\iabi1iza55e o Governo dos- 1  

municípios pela absoluta falta de re ti 

cursos o que foi aceito pelo Minis - 

tro, ficando para Janeiro a fDrmação 

da comi&sio. 

-ipios do Pais. Pela sua condi- 

apartidafla, pela representati 

ade de que dispõe, tornou-se, a 

vs de convênio firmado com a 

retaria de Desenvolvimento Regi 

Ida Presidõcia da República. 

o de ligação dos 

o. Governo Federal, 

eno edifx'c1c que 

ecretaria no Bloco 

municípios 

Assim sua 

sedia aque-

"E" da Es- 

Pelas instalações de que dis 

e pelo termo do convnio, 

ra 

-Fo 

in 

- As 

di 

-Es 

de 

- Se 

-As 

de 

se 

- ac 

dez io seu andartiento. 

necnto de dàdc)Ms oficiais de 

Ju4ice te- nica 

taiiia, 

1 

( 



Teor (10 Pleito da ABJUP ao Senhor' 

llin.i stro do Trabalho* e Previdência 

Social, e_o Seguinte: 

1- Fricontro de Contas entre siste- 

ma de Previdência da União e o 

dos 1HURiCipi05, face ao regime' 

esttutãrio único 

2- Complententação da aposentadoria 

de servidores municipais; 

3- Prestação de Serviços módicos e 

dc assistencia Social pelos mu-

nicípios. 

;• iC1u:ÇO Ue Wita Política u

ca de pagamentos de atrasados 

no relacionamento União-Municí-

pios; 

5- Troca de informações da Políti-

ca p revidênc iaria; 

6- Apoio logistico das Prefeituras 

à ação do Ministério na aea Mu 

nicipal; 

Prazo de noventa dias para rela 

tório final, suspendendo-se,. - 

nesse prazo, as ações adminis-' 

trativa e judiciais referentes' 

as - pendências previdênciarias - 

do Municípios. 

CONTAS MUNICIPAIS 

O Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, ao apreciar contas con 

tag de municípios cuja aplicaçãó' 

de verbas no ensino não atingiu ' 

os 25% constitucionais 

do copias de peças dos 

Ministérios Público de 

 

tem remeti 

autos ao ' 

responsabi 

  

lidado dos Prefeitos conforme o 

art. 208 §29 da Constituição Fede 

ral. Fiquem pois advertidos os 

Prefeitos, pois tal Procedimento' 

pode e;tar sendo adotado em outro 

Estado. Aqueles que eventua}rnete' 

se encontrem nessas situações, a 

ABRAP solicita que entrem em cn-

tato com a entidade. 

Ainda sobre o mesmo tema, o TC -' 

paulista, ao responder consulta 

formulada p.la prefeitura de Ara- 

•1 

 

• - - 

* 

  

   

    

ris considera que há possibilidad 

que h5 possibilidade de se inu 

nos 25% do ensino despesas com f~ * 
transporte e auxilio Financeiro pa 

ra estudantes, desde que atendida' 
toda prioridade exigida pela Cons-

tituição Federal pela Lei Fede - 

•ral 7348/85.. Da. m'sma forma pode 

ser incluidas nQ pàrcentual as des 

-J 

pesa com merer4á escolar, desde ' 

que esgotados os x*?cursos proveni-

ente de contribuições sociais (sa-

lario educacão, Finsocial). O mes-

mo Tribunal de contas de São Paulo 

também decidiu que os municípios 1  

podem subscrever cotas de consór - 

• cio para a compra de võiculos e  mb 
quinas desde que autorizadas por 

lei municipal, .atdidos dos pre. - 

- ceitos do DL 2.300/86, recomendan-

que no edital de licitação seja in 

c]uida a prestação pela administra 

dora vencedora de fiança bancaria. 

JURISPRUDËNCIA 

convocação ae Frereiros peia cãmara 

ilegalidade- a convocação de chefe' 

do executivo pelo legislador consti 

tui ilegalidade por afrontar princi 

pio constitucional da separação 

poderes, não podendo tal regra figii 

rar em leis orgânicas ou COnstitui--

ção Estadual. ( ADIN - 111-6-I3A). 

Exigência de prévia autorização le-

gislativa para celebração de Convê-

nio - ilegalidade- Juízo,  de Conveni 

ência. Ei1cgal a cxiência de auto 

rização da Cámara Municipal para ce 

lcbração dc conenios e cada caso ' 

por ferir a independên'ia dos pode-

res estravassando *dat  pautas de con 
trole externo fixadas ni carta 

~. 
Constitucional. ( AD1N 165 - MG ). 
Maiores infornaçes sobte estes jul 

gios pocm pb*d'Ia'i"s . de 

consulta aAB1AP, por Jec, Fax ou. 
A. 

Telefone constantes do*!pcdicnte. 
4 

. . 


